ATA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO DIA 29.10.2025.
Ata da 05ª Sessão Extraordinária da Casa Legislativa, Vereador Edson Matias, aos vinte e nove dias do mês de outubro do ano de 2025, às 11:00 hs., no Salão nobre da Casa Legislativa, sob a Presidência do Vereador José Carlos Laurentino Torres; Inicialmente o Presidente pede a 2ª Secretária da Casa Vereadora Jozélia Vieira Cavalcante para fazer a chamada dos Vereadores: Compareceram os seguintes: Célio Ribeiro Alves, Jozélia Vieira Cavalcante, Evandro Alves Machado, Diego Barros dos Santos, José Cícero da Cruz, Jivaneide Barbosa Alcantara, Ana Carolina Silva Queiroz, João Rodrigues dos Santos Filho, José Maciel da Silva e Manoel Messias Rodrigues; E verificado número legal, o Presidente “Em nome de DEUS e pela grandeza do nosso município declarou aberta a Sessão da Câmara Municipal”; A seguir foi lida a ata da sessão anterior, a qual foi posta em discursão e votação, sendo a mesma aprovada por unanimidade; Inicialmente o Presidente agradeceu mais uma vez a presença de todos e falou que o intuito maior desta sessão extra é apreciar e votar no Projeto de Lei n° 018, de 13 de outubro de 2025 de autoria do Poder Executivo; Abrindo os trabalhos, o Presidente apresentou o Projeto de Lei n° 018, de 13 de outubro de 2025, que ratifica o protocolo de intenções do Consorcio Intermunicipal do Sertão de Alagoas – CONISA (Consórcio Público Multifinalitário) e dá outras providências, juntamente com os pareceres favoráveis das Comissões de Finanças, Orçamento e Fiscalização e Constituição, Justiça e Redação Final; Passando em seguida a redatora de atas a fazer a leitura dos pareceres para conhecimento de todos; Após a leitura, o Presidente colocou em discursão e depois em votação os pareceres das Finanças, Orçamento e Fiscalização e Constituição, Justiça e Redação Final, referente ao Projeto de Lei n° 018.2025 de autoria do Poder Executivo; Consultado o plenário, o Presidente declarou os pareceres acima citado aprovados por unanimidade; Na ordem do dia, o Presidente colocou em discursão e única votação o Projeto de Lei n° 018.2025 de autoria do Poder Executivo; Consultado o plenário, o Presidente declarou o Projeto de Lei n° 018.2025 de autoria do Poder Executivo aprovado por unanimidade; Para finalizar o Presidente agradeceu mais uma vez a presença de todos a sessão; E “Em nome de DEUS e pela grandeza do nosso município” declarou encerrada a Sessão Extraordinária da Câmara Municipal. E, para constar, Eu, Rosalyn Sátiro de Oliveira - Redatora de atas da Câmara Municipal lavrei a presente ata que será assinada por mim e pelos Vereadores que a aprovam. Sala das Sessões da Casa Legislativa Vereador Edson Matias, aos 29 de outubro de 2025. 
